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4º TERMO DE ADITAMENTO 
DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/SMSP/COGEL/2008 
 
 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VALIDADE 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2007-0.185.159-3 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
 
CONTRATADA: GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA. 
 
 
 
Aos 20  dias do mês de janeiro do ano de 2009, na Secretaria Municipal de 
Coordenação das Subprefeituras, presentes de um lado a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – CNPJ n° 49.269.236/0001-17, sediada à Rua 
Libero Badaró n° 425 – 35° andar – Centro – São Paulo/SP, neste ato, 
representada pelo Sr. A. ANDREA MATARAZZO, Secretário Municipal desta 
Pasta, e de outro, a empresa GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS 
LTDA., através de sua matriz sito à Av. das Araucárias, nº 5.126, fundos, 
Araucária - PR, Fone (41) 2106-8600, CNPJ 02.351.006/0001-39, sua filial 
em Guarulhos-SP, Rua João Pedro Blumenthal, 545, Fone: (11) 3737-9600, 
neste ato por seu representante legal, e em conformidade com o despacho 
de fls. 1894 do processo epigrafado, formalizam o presente TERMO DE 
ADITAMENTO: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Fica prorrogado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços nº 
02/SMSP/COGEL/2008, que tem como objeto o FORNECIMENTO À PMSP DE 
CIMENTO ASFÁLTICO DE PETRÓLEO COM BORRACHA DE PNEU (ATSM D 
5114/97) E EMULSÃO ASFÁLTICA CATIÔNICA DE RUPTURA RÁPIDA (RR-2C), 
por mais 03 (três) meses a partir de 21/01/2009. 
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CLÁUSULA SEGUNDA 
 
Todas as demais cláusulas constantes da Ata de Registro de Preços ora 
aditada ficam ratificadas e, para constar, lavrou-se o presente TERMO DE 
ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e duas 
testemunhas. 
 

 
 
 
 
 

A. ANDREA MATARAZZO 
Secretário Municipal de Coordenação das Subprefeituras 

SMSP 
 
 
 
 
 
 
 

GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA. 
                                 Nome:   
                                 RG n°   
                                 Cargo:  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 
01.                                          02.  
RG nº                                        RG nº  


